



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 048 DE 28 DE AGOSTO DE 2018.

Altera o art. 207 da Lei nº 1586 de 13 de abril de 1993 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município) e dá outras providências.

Art. 1º Altera o art. 207 da Lei nº 1586 de 13 de abril de 1993, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, que passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 207. Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por médico do serviço oficial do próprio Município e, se por prazo superior, por junta médica oficial.
Parágrafo Único. Inexistindo médico do Município, será aceito atestado firmado por outro médico, nas licenças até 30 (trinta) dias.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Ofício nº PMSS 238/2018                                       Salvador do Sul, 28 de agosto de 2018.



Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 048/2018. 


Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 048/2018, que altera o art. 207 da Lei nº 1586 de 13 de abril de 1993 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras providências).

A atual redação do art. 207, prevê:

Art. 207. Para licença até quinze dias, a inspeção será feita por médico do serviço oficial do próprio Município e, se por prazo superior, por junta médica oficial.

Parágrafo Único. Inexistindo médico do Município, será aceito atestado firmado por outro médico, nas licenças até quinze dias. (Redação dada pela Lei n.º 2.408/02).

O texto do projeto de Lei apresentado, prevê:

Art. 207. Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por médico do serviço oficial do próprio Município e, se por prazo superior, por junta médica oficial.

Parágrafo Único. Inexistindo médico do Município, será aceito atestado firmado por outro médico, nas licenças até 30 (trinta) dias.

Diante do exposto, vislumbra-se que a alteração visa o aumento de 15 (quinze) para 30 (trinta) dias, a inspeção feita por médicos do Município para servidores que estão em licença saúde.




 Atualmente, o prazo de 15 (quinze) dias é inviável, nota-se na prática que muitos servidores ficam afastados por mais de 15 (quinze) dias do trabalho, restando a administração a contratação de junta médica, tendo um elevado custo para a administração.
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	Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei subscreve, 

Atenciosamente,




Marco Aurélio Eckert                                                                                                                          Prefeito Municipal







